
Estado de Roraima
Poder Legislativo

Câmara de Vereadores de Bonfim
Mesa diretora

LEI  MUNICIPAL  N° 408n023
Bonfim - RR, de 25 de abril  de 2023.

"DISPÕE    SOBRE    A    NORMATIZAÇÃO    E

FIXAÇÃO   DE   DIARIAS   DO   PRESIDENTE,

VICE-PRESIDENTE,         VEREADORE S         E

DEMAIS        SERVIDORES        D0        PODER

LEGISLATIV0  D0  MUNICIPI0  DE  BONFIM

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A  Mesa  Diretora  da  Câmam  Municipal  de  Vereadores  de  Bonrim.  Estado  de

Roraima, por seu Presidente, no uso das suas aribuições e na foima da Constituição Federal e Lei

Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e a esta Mesa Diretora sanciona a seguinte

Lei:

Art.  1° - Fica estabelecido no âmbito do Poder Legislativo os valores das diárias,

do Presidente, Vice-Presidente, Vereadores e demais Servidores da Câmara de Vereadores de

Bonfm, conforme o Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art.  2°  -  As  diárias.  de  que  trata  o  artigo  anterior,  serão  devidas  ao  servidor  e

vereadores   sempre   que   estes   se   ausentarem   de   onde   estiverem   lotado,   a   serviço   da

Adm inistração Legislativa.

Art.  3°  -  Os valores  das  diárias  serão  acrescidos  de  50°/o  (cinquenta por  cento),

quando o deslocamento fór pam fora do estado.

Art. 4° - 0 dia de afastamento e/ou de retomo do servidor será computado com '/2

diária.

Art. 5° -0 Relatório de Viagem será apresentado no prazo de  10 dias a contar do

retomo do servidor ou vereador, a fim de justificar as diárias solicitadas.

Art.  6°  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  revogada  ps

disposições em contrário.
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Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Bonfim-RR, aos 25 de abril de 2023 .
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ANEXO I

CONCESSÃO DE DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO
|                           PRESIDENTE|VICE-PRESIDENTE'VEREADORES 300,00

280,00
250,001                             SERVIDORES
200,00

CONCESSÃO DE DIÁRIAS FORA DO ESTADO
PRESIDENTEVICE-PRESIDENTEVEREADORES 500,00

500,00
500,00

SERVIDORES 350,00

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA, em 25 de abril de 2023.
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